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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Caicó

Avenida Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, CAICó - RN - CEP: 59300-000

 

 

Processo: 0800543-97.2019.8.20.5101

Ação: Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório - DPVAT

AUTOR: MARCOS AURELIO DA SILVA SANTOS

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.RÉ: 

D E S P A C H O

             Considerando a teoria da substanciação da causa de pedir, a qual estabelece que a causa de pedir é composta pelos fatos e
fundamentos jurídicos, cabendo ao autor alegar os fatos constitutivos de seu direito, é de se observar que a parte autora não apresentou
causa de pedir específica dizendo e justificando a lesão que lhe garante o grau máximo da indenização.

                  Ademais, dispõe o art. 3º, §1º, da Lei n.º 6.194/74 que, nos casos invalidez permanente, a indenização a ser paga deve ser
mensurada observando a tabela anexa à referida lei e levando em consideração o limite de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

            Destarte, constatando que a parte demandante não enquadrou à perda funcional na tabela incluída pela Lei 11.945/2009 e
requereu injustificadamente o grau máximo da indenização, deve o juiz da causa oportunizar ao autor a possibilidade de sanar o
defeito, antes de indeferir a petição (art. 321, CPC),

           Desse modo, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a exordial, apresentando causa de pedir
específica, explicando a lesão sofrida, ainda que aproximada, para justificar a condenação da requerida no valor máximo de
indenização estabelecido na LEI Nº 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974, modificando, em consequência, o valor da causa.
Deverá, ainda, no mesmo prazo, justificar o inconformismo com a decisão administrativa e com eventual avaliação feita
administrativamente pela seguradora para efeito de enquadramento na tabela anexa à Lei nº 6.194/74.

                 d Defiro, esde já, o pedido de Justiça Gratuita.

                 P.I. 

CAICÓ, 18 de março de 2019

LUIZ ANTONIO TOMAZ DO NASCIMENTO

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Caicó

Avenida Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, CAICÓ - RN - CEP: 59300-000

 

0800543-97.2019.8.20.5101

PROCEDIMENTO COMUM (7)

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Nesta data, intimo a Bela. , do inteiro teor doRALINA FERNANDES SANTOS DE FRANCA MEDEIROS
Despacho de ID nº 40782175. Dou fé.

CAICÓ, 15 de agosto de 2019

 

ROSÂNGELA DO NASCIMENTO FEDERICO

Auxiliar Técnico

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA

DE CAICÓ-RN:

 

 

MARCOS AURÉLIO DA SILVA SANTOS, já qualificado nos autos, por sua advogada que esta

subscreve, vem perante Vossa Excelência, requer emendar a inicial nos seguintes termos:

           

                      A parte autora sofreu  , conforme exames e atestados em anexo. Sendofratura no punho direito

assim seu percentual de perda é de 70%, conforme tabela da Lei 6.194/74, uma vez que se trata de perda

anatômica de um dos membros superiores (punho direito). Vejamos:

 

 

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do  deste artigo,caput

deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente

decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente

parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas

ou funcionais, observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda

anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos

orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao

valor máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado

o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso

I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da

indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as

perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média
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repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,

adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas

residuais.

 

 

Conforme enunciado da súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça "a indenização do seguro

DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez".

 

Sendo assim, a extensão do dano será verificada após realização de perícia médica judicial.

O autor requer emendar a inicial para constar em seu pedido o valor da causa o montante de R$

1.000,00 (hum mil reais) apenas pra efeitos fiscais.

 

Nestes termos

Pede deferimento.

Caicó, 19 de agosto de 2019.

 

Ralina Fernandes Santos de França Medeiros

OAB/RN 5243

 

ANEXO
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

(Produção de efeitos). 

(art. 3  da Lei n  6.194, de 19 de dezembro de 1974)o o

 

Danos Corporais Totais Percentual

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda
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Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro
inferior

 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)  

comprometimento de função vital ou autonômica  

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,   

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou  

de uma das mãos 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
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Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo  

polegar 25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da  

mão 10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 50

da visão de um olho  

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

 

 *
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Caicó

Avenida Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, CAICÓ - RN - CEP: 59300-000

 

 

Processo: 0800543-97.2019.8.20.5101

Ação: Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório -DPVAT

AUTOR: MARCOS AURELIO DA SILVA SANTOS

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.RÉ: 

D E S P A C H O

            Prevê o art. 334 do Código de Processo Civil de 2015 que caso a petição inicial preencha os requisitos essenciais e não for o
caso de improcedência liminar do pedido, o magistrado designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. A presente demanda, por sua vez, trata-se
de procedimento comum na qual a parte autora alega ter sido vítima de acidente de trânsito, vindo a sofrer intervenções em membro do
corpo permanentemente comprometedoras de suas funções, fazendo jus, portanto, à quantia monetária referente à demonstrativo do
seguro DPVAT.

         Conforme enunciado da súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça "a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez
parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez".

         A prática forense demonstra que em demandas desse tipo, somente são ajuizados os casos em que os seguros não foram pagos
ou, se pagos, não atenderam à expectativa dos envolvidos quanto ao grau de invalidez pertinente, tendo em vista que não há nenhuma
informação ao beneficiário dos critérios médicos usados. É, portanto, extremamente necessária a realização de perícia médica que
determine com absoluta precisão a gradação da debilidade da parte do corpo humano atingida, para que se possa quantificá-la de
acordo com a tabela vigente à lei n° 6.194/74 e conforme ao teor da súmula apontada. Assim, antes do processo ser iniciado, o
segurado já tentou, por vias administrativas, receber o valor monetário pertinente à sua debilidade, muitas vezes insuficiente por não se
saber com precisão a extensão do dano sofrido.

        No presente caso, portanto, se incubir de realizar uma prévia tentativa de conciliação e mediação, ressalte-se já antes tentada
comprovadamente por vias administrativas, sem saber com exatidão a extensão do dano para adaptá-lo à tabela oficial resulta-se em
medida ineficaz, tanto que a usual prática de mutirões de conciliação referentes à ações judiciais envolvendo seguro DPVAT
acontecem com a realização simultânea de perícia médica para determinar a lesão no requerente. A partir da quantificação do dano é
que as partes envolvidas lançarão suas propostas, comparando-a com a referida tabela.
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           Nestas situações, a perícia não é apenas essencial para a solução do mérito, mas sim para a própria conciliação prévia, sendo
então medida elementar para a celeridade processual dispensar, momentaneamente, a audiência a que se refere o art. 334 do CPC/15,
postergando a sua realização para momento oportuno quando já realizada a perícia médica, em especial quando a parte autora já se
manifestou contrariamente à sua realização de maneira prévia.

            Pelo exposto, deixo de agendar momentaneamente a audiência de conciliação e mediação.

       Proceda-se à citação da parte ré, para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, alertando-o da regra do art.
344 do CPC.

        Caso haja contestação e havendo nesta arguição de preliminar ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor
(CPC, artigos 350 e 351), intime-se a parte autora, através de seu advogado, a fim de que se pronuncie a respeito, no prazo de 15
(quinze) dias, procedendo sempre a Secretaria conforme o disposto no art. 203, § 4º, do CPC. 

           Na hipótese de a citação não ser levada a efeito, intime-se igualmente a parte demandante, por seu advogado, no prazo supra,
para se pronunciar sobre a diligência negativa.

          Com ou sem contestação ou, após a manifestação sobre a contestação, se for o caso, faça-se conclusão.

          Diligências necessárias.

 

CAICÓ, 22 de agosto de 2019

LUIZ ANTONIO TOMAZ DO NASCIMENTO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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